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MINISTÉRIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO
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Processo n°	 35346.000037/2005-24

Recurso n°	 142.150 Voluntário

Acórdão n°	 2301-00.036 — 3* Câmara / i a Turma Ordinária

Sessão de	 03 de março de 2009

Matéria	 Arbitramento de Contribuições

Recorrente	 SISTEMA ENGENHARIA LTDA

Recorrida	 DRP Florianópolis/SC

ASSUNTO: CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIAS

Período de apuração: 01/08/2004 a 31/08/2004

SEGURO DE ACIDENTE DO	 TRABALHO - SAT.
REGULAMENTAÇÃO.

Não ofende ao Princípio da Legalidade a regulamentação através de decreto
do conceito de atividade preponderante e da fixação do grau de risco.

SEBRAE - INCONSTITUCIONALIDADE. AFASTAMENTO DE
NORMAS LEGAIS. VEDAÇÃO.

O Segundo Conselho de Contribuintes não é competente para afastar a
aplicação de normas legais e regul amentares sob fundamento de
inconstitucionalidade.

Recurso Voluntário Negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes atitos.
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ACORDAM os membros da 3' câmara / 1' turma ordinária do Segunda
Seção de Julgamento, p +si- una . midade de votos, rejeitar as preliminares suscitadas e no mérito
negar provimento ao re • ‘ so, 1 o termos do voto do Relator.

\\II

J ' . II bES •.' VIEIRA GOMES
' . id z te

É,	 4 ,

Ne tora

Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros: Marco André
Ramos Vieira, Damião Cordeiro de Moraes, Marcelo Oliveira, Edgar Silva Vidal (Suplente),
Liége Lacroix Thomasi, Adriana Sato, Manoel Coelho Arruda Junior e Julio Cesar Vieira
Gomes (Presidente).
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Relatório

Trata-se de Notificação Fiscal de Lançamento de Débito lavrada em
29/09/2004, cuja ciência ocorreu em 06/10/2004 (fls.34) relativa as contribuições destinadas à
Seguridade Social, em especial a contribuição dos segurados empregados, a contribuição
incidente sobre a remuneração dos segurados empregados, a contribuição destinada ao
financiamento dos beneficios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade
laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, e, ainda, as destinadas aos fundos e as
entidades denominadas como Terceiros.

De acordo com o relatório fiscal de fls.22/28, o fato gerador das
contribuições lançadas é a remuneração dos empregados utilizados na execução da obra,
arbitrada por aferição indireta, sendo aplicada a metodologia da Industria da Construção Civil —
SINDUSCON/SC, considerando o enquadramento da obra conforme as características quanto a
destinação ou uso, tipo e padrão da construção, quantidade de pavimentos e número de
unidades autônomas. Utilizou-se este critério de aferição corno parâmetro de arbitramento em
função da desconsideração do custo de mão de obra contabilizado pela Recorrente, tendo em
vista que a mesma não registrou o movimento real da remuneração dos segurados a seu serviço
e do faturamento e do lucro.

O Relatório Fiscal apontou uma série de irregularidades na contabilidade da
Recorrente que comprovaram que a contabilidade da Recorrente não expressa o movimento
real da obra Residencial Caravelas haja vista que a obra foi realizada por empregados próprios
e por empreiteiros.

A Recorrente apresentou defesa, a DN julgou procedente o lançamento, e,
inconformada, interpôs recurso voluntário, alegando em síntese:

Inexigibilidade do SAT;

Ilegalidade da contribuição para o SESI;

Ilegalidade da contribuição para o SENAI;

Inconstitucionalidade do salário educação;

Ilegalidade/inconstitucionalidade do SEBRAE;

Da ilegalidade da aferição indireta por não ter sido detectado que a
contabilidade é imprestável haja vista que o fiscal utilizou da aferição indireta sem ao menos
desclassificar a contabilidade, e, utilizou a própria contabilidade para efetuar os lançamentos.

A DRP apresentou contra-razões, juntada às fls.178/180.

G9\".	
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Voto

Conselheira ADRIANA SATO, Relatora

Sendo tempestivo, CONHEÇO DO RECURSO e passo ao exame das
questões preliminares suscitadas pelo recorrente.

DO MÉRITO

A aferição indireta dos valores levantados como salário para os segurados
encontra embasamento legal no art. 148 do CTN, do qual o art. 33, §§ 3°, e 6° da Lei n
08.212/91 são corolários:

CTN

"Art. 148. Quando o cálculo do tributo tenha por base, ou em
consideração, o valor ou preço de bens, direitos, serviços ou
atos jurídicos, a autoridade lançadora, mediante processo
regular, arbitrará aquele valor ou preço, sempre que sejam
omissos ou não mereçam fé as declarações ou os
esclarecimentos prestados, ou os documentos expedidos pelo
sujeito passivo ou pelo terceiro legalmente obrigado, ressalvada,
em caso de contestação, avaliação contraditória, administrativa
ou judicial."

Lei 8.212/91

"Art. 33. Ao Instituto Nacional do Seguro Social — INSS compete
arrecadar, fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento das
contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo
único do art. I I , bem como as contribuições incidentes a título
de substituição; e à Secretaria da Receita Federal — SRF
compete arrecadar, fiscalizar, lançar e normalizar o
recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas" d
"e" e "do parágrafo único do art. 11, cabendo a ambos os
órgãos, na esfera de sua competência, promover a respectiva
cobrança e aplicar as sanções previstas legalmente. (Redação
alterada pela Lei n° 10.256/01)

(.)

§ 3° Ocorrendo recusa ou sonegação de qualquer documento ou
informação, ou sua apresentação deficiente, o Instituto Nacional
do Seguro Social-INSS e o Departamento da Receita Federal-
DRF podem, sem prejuízo da penalidade cabível, inscrever de
oficio importância que reputarem devida, cabendo à empresa ou
ao segurado o ônus da prova em contrário.

(.)

(..)
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§6 Se, no exame da escrituração contábil e de qualquer outro
documento da empresa, a fiscalização constatar que a
contabilidade não registra o movimento real da remuneração
dos segurados a seu serviço, o faturamento e o lucro, serão
apuradas, por aferição indireta, as contribuições efetivamente
devidas, cabendo à empresa o ônus da prova em contrário."

A contribuição previdenciária é espécie tributária cuja modalidade de
lançamento é denominada por homologação ou auto lançamento, com previsão legal no art.
150 do Código Tributário Nacional. Nessa modalidade, a lei atribui ao sujeito passivo o dever
de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, competindo a esta,
posteriormente, conferir o procedimento e homologá-lo.

No âmbito da Seguridade Social, o Auditor-Fiscal da Previdência Social
examina diretamente documentos, livros contábeis e fiscais, bem como outros elementos
subsidiários, e, com estes elementos postos a sua disposição, verifica se o lançamento foi
corretamente efetuado pelo contribuinte, homologando-o.

Em caso de recusa ou sonegação de qualquer informação ou documentação
regulamente requerida ou a sua apresentação deficiente, o AFPS deverá inscrever de oficio a
importância que refutar devida, cabendo à empresa ou contribuinte o ônus da prova em
contrário.

Apesar da documentação apresentada pelo Recorrente ser idônea o Relatório
Fiscal apontou uma série de irregularidades na contabilidade do Recorrente que comprovaram
que a mesma não expressa o movimento real da obra Residencial Caravelas haja vista que a
obra foi realizada por empregados próprios e por empreiteiros.

O fato da contabilidade não demonstrar a realidade não fez com que o
Recorrido a desconsidera-se haja vista que foram utilizados para calcular a NFLD as notas
fiscais apresentadas, não havendo qualquer ferimento ao Principio da Razoabilidade.

Quanto ao argumento da ilegalidade da cobrança da contribuição devida ao
SAT — Seguro de Acidente de Trabalho, em razão da reserva à lei para estabelecer os conceitos
de atividade preponderante e grau de risco de acidente de trabalho não confiro razão à
recorrente.

A exigência da contribuição para o financiamento dos benefícios concedidos
em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente de riscos ambientais do
trabalho é prevista no art. 22, II da Lei n ° 8.212/1991, alterada pela Lei n ° 9.732/1998, nestas
palavras:

Art.22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à
Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

(.)

- para o financiamento do beneficio previsto nos arts. 57 e 58
da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos
em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa
decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das
remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos
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segurados empregados e trabalhadores avulsos: (Redação dada
pela Lei n° 9.732, de 11/12/98)

a) I% (um por cento) para as empresas em cuja atividade
preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado
leve;

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade
preponderante esse risco seja considerado médio;

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade
preponderante esse risco seja considerado grave.

Regulamenta o dispositivo acima transcrito o art. 202 do Regulamento da
Previdência Social, aprovado pelo Decreto n° 3.048/1999, com alterações posteriores, nestas
palavras:

Art.202. A contribuição da empresa, destinada ao financiamento
da aposentadoria especial, nos termos dos arts. 64 a 70, e dos
beneficios concedidos em razão do grau de incidência de
incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do
trabalho corresponde à aplicação dos seguintes percentuais,
incidentes sobre o total da remuneração paga, devida ou
creditada a qualquer titulo, no decorrer do mês, ao segurado
empregado e trabalhador avulso:

I - um por cento para a empresa em cuja atividade
preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado
leve;

Ii - dois por cento para a empresa em cuja atividade
preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado

•	 médio; ou

III - três por cento para a empresa em cuja atividade
preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado
grave.

§ 1° As alíquotas constantes do caput serão acrescidas de doze,
nove ou seis pontos percentuais, respectivamente, se a atividade
exercida pelo segurado a serviço da empresa ensejar a
concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte
e cinco anos de contribuição.

§ 2° O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide
exclusivamente sobre a remuneração do segurado sujeito às
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade
física.

3° Considera-se preponderante a atividade que ocupa, na
empresa, o maior número de segurados empregados e
trabalhadores avulsos.

§ 4° A atividade econômica preponderante da empresa e os
respectivos riscos de acidentes do trabalho compõem a Relação
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de Atividades Preponderantes e correspondentes Graus de Risco,
prevista no Anexo V.

§ 50 O enquadramento no correspondente grau de risco é de
responsabilidade da empresa, observada a sua atividade
econômica preponderante e será feito mensalmente, cabendo ao
Instituto Nacional do Seguro Social rever o auto-enquadramento
em qualquer tempo.

§ 10. Será devida contribuição adicional de doze, nove ou seis
pontos percentuais, a cargo da cooperativa de produção,
incidente sobre a remuneração paga, devida ou creditada ao
cooperado filiado, na hipótese de exercício de atividade que
autorize a concessão de aposentadoria especial após quinze,
vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente.
(Redação dada pelo Decreto n" 4.729/2003)

§ 11. Será devida contribuição adicional de nove, sete ou cinco
pontos percentuais, a cargo da empresa tomadora de serviços de
cooperado filiado a cooperativa de trabalho, incidente sobre o
valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços,
conforme a atividade exercida pelo cooperado permita a
concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte
e cinco anos de contribuição, respectivamente. (Redação dada
pelo Decreto n° 4.729/2003)

§ 12. Para os fins do § 11, será emitida nota fiscal ou fatura de
prestação de serviços específica para a atividade exercida pelo
cooperado que permita a concessão de aposentadoria especial.
(Redação dada pelo Decreto n" 4.729/2003).

Quanto ao Decreto 612/92 e posteriores alterações (Decretos 2.173/97 e
3.048/99) que, regulamentando a contribuição em causa, estabeleceram os conceitos de
"atividade preponderante" e "grau de risco leve, médio ou grave", repele-se a argüição de
contrariedade ao princípio da legalidade, uma vez que a lei fixou padrões e parâmetros,
deixando para o regulamento a delimitação dos conceitos necessários à aplicação concreta da
norma. Nesse sentido já decidiu o STF, no RE n ° 343.446-SC, cujo relator foi o Min. Carlos
Velloso, em 20.3.2003, cuja ementa transcrevo:

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEGURO DE
ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. LEI 7.787/89, ARTS. 3° E 4'; LEI 8.212/91, ART. 22,
II, REDAÇÃO DA LEI 9.732/98. DECRETOS 612/92, 2.173/97 E 3.048/99. C.F., ARTIGO
195, § 4'; ART. 154, II; ART. 5°, II; ART. 150, I.

I. - Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho - SAT:
Lei 7.787/89, art. 3°, II; Lei 8.212/91, art. 22, II: alegação no sentido de que são ofensivos ao
art. 195, § 4°, c/c art. 154, I, da Constituição Federal: improcedência. Desnecessidade de
observância da técnica da competência residual da União, C.F., art. 154, I. Desnecessidade de
lei complementar para a instituição da contribuição para o SAT.

II. - O art. 3°, II, da Lei 7.787/89, não é ofensivo ao princípio da igualdade,
por isso que o art. 4° da mencionada Lei 7.787/89 cuidou de tratar desigualmente aos desiguais.
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- As Leis 7.787/89, art. 3 0, II, e 8.212/91, art. 22, II, definem,
satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer nascer a obrigação tributária válida. O
fato de a lei deixar para o regulamento a complementação dos conceitos de "atividade
preponderante" e "grau de risco leve, médio e grave", não implica ofensa ao princípio da
legalidade genérica, C.F., art. 5 0, II, e da legalidade tributária, C.F., art. 150, I.

IV. - Se o regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão não é de
inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, matéria que não integra o contencioso
constitucional.

V. - Recurso extraordinário não conhecido."

Assim, os conceitos de atividade preponderante e grau risco de acidente de
trabalho não precisariam estar definidos em lei, o Regulamento é ato normativo suficiente para
definição de tais conceitos, uma vez que são complementares e não essenciais na definição da
exação.

Também não merece prosperar o argumento de que a cobrança
ao SAT ofenderia o princípio da isonomia, uma vez que o art. 22,
,f 30 da Lei n ° 8.212/1991 previa que, com base em estatísticas
de acidente de trabalho, poderia haver alteração no
enquadramento da empresas para fins de contribuição em
relação aos acidentes de trabalho.

A cobrança das contribuições destinadas a outra entidades e fundos estão
regularmente previstas em lei, conforme relatório de fundamentação legal, não assistindo razão
à recorrente quanto aos vícios que suscita.

Em relação à contribuição destinada ao SEBRAE, segue ementa do
entendimento firmado pelo TRF da 11? Região:

Tributário — Contribuição ao Sebrae — Exigibilidade. 1. O
adicional destinado ao Sebrae (Lei n°8.029/90, na redação dada
pela Lei n° 8.154/90) constitui simples majoração das alíquotas
previstas no Decreto-Lei n°2.318/86 (Senai, Senac, Sesi e Sesc),
prescindível, portanto, sua instituição por lei complementar. 2.
Prevê a Magna Carta tratamento mais favorável às micro e
pequenas empresas para que seja promovido o progresso
nacional. Para tanto submete à exação pessoas jurídicas que não
tenham relação direta com o incentivo. 3. Precedente da 1"
Seção desta Corte (EIAC n 2000.04.01.106990-9).

ACÓRDÃO: Vistos e relatados estes autos entre as partes acima
indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal Regional
Federal da 4" Região, por unanimidade, negar provimento ao
recurso, nos termos do relatório, voto e notas taquigráficas que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Porto
Alegre, 17 de junho de 2003. (TRF 4" R — 2" T — Ac. n°
2001.70.07.002018-3 — Rel. Dirceu de Almeida Soares — DJ
9.7.2003 —p. 274)
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No mesmo sentido se consolidou a jurisprudência no STJ, conforme ementa
do Agravo Regimental no Agravo de Instrumento de n ° 840946 / RS, publicado no Diário da
Justiça em 29 de agosto de 2007:

TRIBUTÁRIO — CONTRIBUIÇÕES AO SESC, AO SEBRAE E
AO SENAC RECOLHIDAS PELAS PRESTADORAS DE
SERVIÇO — PRECEDENTES.

1.A jurisprudência renovada e dominante da Primeira Seção e
da Primeira e da Segunda Turma desta Corte se pacificou no
sentido de reconhecer a legitimidade da cobrança das
contribuições sociais do SESC e SENAC para as empresas
prestadoras de serviços.

2. Esta Corte tem entendido também que, sendo a contribuição
ao SEBRAE mero adicional sobre as destinadas ao
SESC/SENAC, devem recolher aquela contribuição todas as
empresas que são contribuintes destas.

3.Agravo regimental improvido.

Por fim, assim também vem entendendo o Supremo Tribunal Federal,
conforme julgamento dos Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento n ° 518.082,
publicado no Diário da Justiça em 17 de junho de 2005, cuja ementa é abaixo transcrita:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
OPOSTOS À DECISÃO DO RELATOR: CONVERSÃO EM
AGRAVO REGIMENTAL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO.
CONTRIBUIÇÃO: SEBRAE: CONTRIBUIÇÃO DE
INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. Lei 8.029, de
12.4.1990, art. 8°, § 3". Lei 8.154, de 28.12.1990. Lei 10.668, de
14.5.2003. CF, art. 146, III; art. 149; art. 154, I; art. 195, § 4°. I.
- Embargos de declaração opostos à decisão singular do
Relator. Conversão dos embargos em agravo regimental. II. - As
contribuições do art. 149, CF contribuições sociais, de
intervenção no domínio econômico e de interesse de categorias
profissionais ou econômicas posto estarem sujeitas à lei
complementar do art. 146, III, CF, isso não quer dizer que
deverão ser instituídas por lei complementar. A contribuição
social do art. 195, § 4", CF, decorrente de "outras fontes", é que,
para a sua instituição, será observada a técnica da competência
residual da União: CF, art. 154, I, ex vi do disposto no art. 195,
§ 4°. A contribuição não é imposto. Por isso, não se exige que a
lei complementar defina a sua hipótese de incidência, a base
imponível e contribuintes: CF, art. 146 III, a. Precedentes: RE
I 38.284/CE, Ministro Carlos Velloso, RTJ 143/313; RE
I46.733/SP, Ministro Moreira Alves, RTJ 143/684. HL - A
contribuição do SEBRAE Lei 8.029/90, art. 8°, § 3°, redação das
Leis 8.154/90 e 10.668/2003 é contribuição de intervenção no
domínio econômico, não obstante a lei a ela se referir como
adicional às alíquotas das contribuições sociais gerais relativas
às entidades de que trata o art. 1° do DL 2.318/86, SESI, SENAI,
SESC, SENAC. Não se inclui, portanto, a contribuição do 	 ditÀ1.n
SEBRAE no rol do art. 240, CF. IV. - Constitucionalidade da
contribuição do SEBRAE. Constitucionalidade, portanto, do § 3°
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do art. 8° da Lei 8.029/90, com a redação das Leis 8.154/90 e
10.668/2003. V. - Embargos de declaração convertidos em
agravo regimental. Não provimento desse.

Por tudo, não procede o argumento da recorrente de que as contribuições
destinadas ao SEBRAE somente podem ser exigidas de microempresas e de empresas de
pequeno porte.

As contribuições para o SENAI — Serviço Nacional de Aprendizagem
Industrial foram instituídas pelo Decreto-Lei n° 4.048, de 22/01/42, sendo regido ainda pelas
seguintes alterações:

- Decreto-lei n° 4.936, de 07/11/42;

- Decreto-lei n° 6.246, de 05/02/44;

- Decreto-lei n° 1.861, de 25/02/81;

- Decreto-lei n° 1.867, de 25/03/81.

O SESI — Serviço Social da Indústria foi instituído através do Decreto-lei n°
9.403, de 25/06/46, sendo ainda regido pela seguinte legislação:

- Lei n° 4.863, de 29/11/65;

- Decreto n° 60.486, de 14/03/67;

- Decreto-lei n° 1.861, de,25/02/81;

- Decreto-lei n° 1.867, de 25/03/81.

A recorrente, por ser indústria, está vinculada ao FPAS 507, se constituindo
em sujeito passivo das contribuições para o SESI e SENAI, de acordo com a legislação que os
instituiu:

SENAI — Decreto-Lei n.° 6.246, de 05 de fevereiro de 1944:

"Art. 2°. São estabelecimentos contribuintes do Serviço Nacional
de Aprendizagem Industrial:

a — as empresas industriais (grifamos), as de transportes, as de
comunicações e as de pesca."

SESI — Decreto-Lei n.° 9.403, de 25 de junho de 1946:

"Art. 3° Os estabelecimentos comerciais enquadrados na
Confederação Nacional da Indústria (art. 577 do Decreto-Lei n.°
5.452, de 1° de maio de 1943), bem como aqueles referentes aos
transportes, às comunicações e à pesca, serão obrigados ao
pagamento de uma contribuição mensal ao Serviço Social da
Indústria para a realização de seus fins."

Com relação à contribuição social ao salário-educação, sua
constitucionalidade é reconhecida através da Súmula de n ° 732 do Supremo Tribunal Federal,
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o que reforça a presunção de legalidade da lei que instituiu sua cobrança, conforme plenamente
indicado no relatório de fundamentos legais, impedindo este órgão colegiado de afastar sua
aplicação, conforme Súmula 02 do Segundo Conselho de Contribuintes, publicada no DOU de
26/09/2007:

Súmula n° 732

É constitucional a cobrança da contribuição do salário-
educação, seja sob a carta de 1969, seja sob a constituição
federal de 1988, e no regime da lei 9.424/96.

Súmula n° 02

"O Segundo Conselho de Contribuintes não é competente para
se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de legislação
tributária"

Por todo exposto, voto por NEGAR PROVIMENTO ao recurso.

ãia das Ses s, em 03 de março de 2009.
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